LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N°5.859, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1972

Dispbe sobre a profissdo de empregado
doméstico e da outras providéncias.

Art. 1° Ao empregado domeéstico, assim consideragleela que presta
servicos de natureza continua e de finalidade né@tiva & pessoa ou a familia, no
ambito residencial destas, aplica-se o dispostia hes.

Art. 2° Para admissdo ao emprego deverd o empregadoestico
apresentar:

| - Carteira de Trabalho e Previdéncia Social;

Il - Atestado de boa conduta;

lll - Atestado de saude, a critério do empregador.



